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políticas que asseguram à população do Estado o acesso a níveis 
dignos de subsistência.”;(NR)

b) o artigo 6º:
“Artigo 6º - Fica criado o Conselho de Orientação e Acom-

panhamento – COA, do FECOEP, integrado pelos seguintes 
membros:

I – Secretário de Orçamento e Gestão, que será seu Pre-
sidente;

II – Secretário da Fazenda e Planejamento;
III– Secretário de Governo;
IV – Secretário de Desenvolvimento Social;
V – Secretário da Saúde;
VI – Secretário da Habitação;
VII – Secretário de Agricultura e Abastecimento
VIII – Secretário da Justiça e Cidadania;
IX – um representante da sociedade civil.
§ 1º - Os membros do COA referidos nos incisos I a VIII deste 

artigo terão como suplentes os respectivos Secretários Executi-
vos, podendo, nas ausências e impedimentos destes, designar 
substitutos que exercerão as mesmas funções, responsabilidades 
e prerrogativas nas deliberações do Conselho e nos demais atos 
que praticarem.

§ 2º - O representante de que trata o inciso IX deste artigo 
será designado pelo Presidente do COA, dentre indicações 
apresentadas por conselhos representativos da sociedade civil.

§ 3º - A função de membro do COA não será remunerada, 
mas considerada como serviço público relevante.”. (NR)

c) o Artigo 10:
“Artigo 10 - A programação de alocação de recursos do 

FECOEP será encaminhada, após deliberação do COA, para a 
Secretaria de Orçamento e Gestão até o último dia útil do mês 
de julho de cada ano, visando a inserção na proposta orçamen-
tária para o exercício seguinte.”;(NR)

IX - do Decreto nº 63.033, de 7 de dezembro de 2017:
a) o inciso IV do artigo 2º, acrescentado pelo Decreto nº 

64.215, de 6 de maio de 2019:
“IV - autorizar pleitos apresentados pelas fundações institu-

ídas ou mantidas pelo Poder Público e pelas empresas por este 
controladas, relativos a reajuste salarial, concessão de benefí-
cios, aplicação de acordos coletivos e implantação ou alteração 
de plano de empregos e salários;”;(NR)

b) o artigo 3º-A, acrescentado pelo inciso II do artigo 2º do 
Decreto nº 64.215, de 6 de maio de 2019:

“Artigo 3º-A - A Comissão de Política Salarial - CPS conta 
com o apoio técnico dos órgãos adiante relacionados:

I - no âmbito da Administração Direta e autarquias, das 
seguintes unidades da Secretaria de Orçamento e Gestão:

a) da Unidade Central de Recursos Humanos - UCRH, da 
Subsecretaria de Gestão;

b) do Departamento de Planejamento Orçamentário de 
Pessoal, da Subsecretaria de Orçamento;

c) da Assessoria em Assuntos de Política Salarial - APS, do 
Gabinete do Secretário;

II - no âmbito das fundações instituídas ou mantidas pelo 
Poder Público e das empresas por este controladas, de que trata 
o artigo 4º deste decreto:

a) da Secretaria de Orçamento e Gestão, pela Coordena-
doria de Entidades Descentralizadas; pelo Departamento de 
Planejamento Orçamentário de Pessoal, da Subsecretaria de 
Orçamento; e pela Assessoria em Assuntos de Política Salarial - 
APS, do Gabinete do Secretário;

b) do Gabinete do Procurador Geral do Estado, pela Asses-
soria de Empresas e de Fundações, quando aplicável.

§ 1º - O apoio técnico da Subsecretaria de Orçamento, de 
que tratam a alínea “b” do inciso I e a alínea “a” do inciso II, 
ambos deste artigo, será prestado, em especial, com vistas ao 
cumprimento das Leis Complementares federais nº 101, de 4 de 
maio de 2000, e nº 173, de 27 de maio de 2020.

§ 2º - Cabe à Secretaria de Orçamento e Gestão prover o 
apoio administrativo necessário ao desempenho das atividades 
da Comissão de Política Salarial - CPS.”;(NR)

c) o “caput” do artigo 4º:
“Artigo 4º - Os pleitos das fundações instituídas ou man-

tidas pelo Poder Público e das empresas por este controladas, 
relativos a reivindicações salariais, concessão de vantagens de 
qualquer natureza e outros similares, deverão ser dirigidos ao 
Secretário de Orçamento e Gestão, por meio da Coordenadoria 
de Entidades Descentralizadas, e enviados pelas Secretarias de 
Estado a que estiverem vinculadas, acompanhados das seguin-
tes informações:”;(NR)

d) o artigo 7º:
“Artigo 7º - As reivindicações relativas a revisão salarial e 

instituição ou revisão de vantagens e benefícios de qualquer 
natureza, no âmbito dos órgãos da Administração Direta e das 
autarquias do Estado, deverão ser encaminhadas ao Secretário 
de Orçamento e Gestão, por meio da Subsecretaria de Gestão, 
e serão analisadas pela Unidade Central de Recursos Humanos 
- UCRH.”;(NR)

X – o “caput” do artigo 3º do Decreto 63.326, de 4 de 
abril de 2018:

“Artigo 3º - Para a consecução do disposto no artigo 1º 
deste decreto, fica atribuída competência ao Secretário de 
Orçamento e Gestão para a prática dos seguintes atos:”;(NR)

XI - do Decreto nº 64.152, de 22 de março de 2019:
a) os incisos III e IV do artigo 17:
"III – a Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e 

Finanças, a Coordenadoria da Administração Financeira, seus 
Departamentos e a Contadoria Geral do Estado - CGE;

IV – a Escola de Governo, do Gabinete do Secretário;";(NR)
b) a alínea "f" do inciso V do artigo 19:
"f) os Centros da Escola de Governo, do Gabinete do 

Secretário;";(NR)
c) a alínea "c" do inciso VII:
"c) da Escola de Governo:
1. Núcleo Intersetorial;
2. Núcleo Setorial;
3. Núcleo de Suporte a Cursos;
4. Núcleo de Educação a Distância e Audiovisual;
5. Núcleo de Acervo e Cultura;";(NR)
d) a denominação do Capítulo IV, do Título V:
"Capítulo IV
Da Escola de Governo, do Gabinete do Secretário";(NR)
e) a denominação da Seção II, do Capítulo IV, do Título V:
"Seção II
Da Escola de Governo";(NR)
f) o “caput” do artigo 163:
"Artigo 163 - Os Coordenadores das Coordenadorias a que 

se referem o inciso VII do artigo 3º, o inciso XVII do artigo 4º e 
o inciso II do artigo 8º, e os responsáveis pelas Subcoordenado-
rias a que se referem os incisos I e II do artigo 7º, todos deste 
decreto, em suas respectivas áreas de atuação, além de outras 
que lhes forem conferidas por lei ou decreto, têm as seguintes 
competências:";(NR)

XII - do Decreto nº 64.418, de 28 de agosto de 2019:
a) o inciso V do artigo do 3º:
“V - nomear os membros do Conselho Fiscal que funcio-

nará durante a liquidação, conforme indicação da Secretaria de 
Orçamento e Gestão, respeitada, ainda, eventual representação 
de outra categoria de acionista, nos termos do artigo 240 da Lei 
federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;”; (NR)

b) os incisos V e VI do artigo 8º:
“V - encaminhar à Procuradoria Geral do Estado as infor-

mações, os subsídios ou os documentos por esta solicitados, 
referentes às ações judiciais e aos processos extrajudiciais, cujos 
arquivos e acervos documentais ainda não tenham sido transfe-
ridos à Secretaria de Orçamento e Gestão;

VI - organizar e manter os arquivos e os acervos documen-
tais da empresa em liquidação, incluídos aqueles relativos às 
ações judiciais e aos processos extrajudiciais, até a sua transfe-

90 (noventa) dias, prorrogável por igual período por decisão do 
Secretário de Orçamento e Gestão, para manifestar-se sobre 
procedimentos em curso, facultada a solicitação de complemen-
tação de instrução e reabertura de prazo para manifestação 
de interessados, bem como da Procuradoria Geral do Estado, 
quando cabível.

Artigo 134 – Os dispositivos adiante relacionados passam a 
vigorar com a seguinte redação:

I – o artigo 16 do Decreto nº 52.337, de 7 de novembro 
de 2007:

“Artigo 16 - A nomeação dos Conselheiros e respectivos 
suplentes de que tratam o artigo 7º, inciso I e artigo 14, § 1º, 
item 1, ambos da Lei Complementar 1.010, de 1º de junho de 
2007, far-se-á pelo Governador do Estado mediante escolha dos 
nomes propostos pelo Secretário de Orçamento e Gestão.”;(NR)

II - do Decreto nº 52.624, de 15 de janeiro de 2008:
a) o artigo 2º:
“Artigo 2º - Caberá à Secretaria de Orçamento e Gestão, por 

intermédio da Unidade Central de Recursos Humanos – UCRH, a 
gestão do Banco criado por este decreto, o qual será composto 
por informações relativas a dados pessoais e funcionais, reflexos 
e encargos sociais referentes às:

I - Secretarias de Estado e Procuradoria Geral do Estado;
II - Polícia Militar do Estado de São Paulo;
III - Defensoria Pública do Estado de São Paulo;
IV - Autarquias, inclusive as de regime especial;
V - Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público;
VI - Empresas Públicas;
VII - Fundos instituídos pelas Lei nº 10.064, de 27 de março 

de 1968, Lei nº 906, de 18 de dezembro de 1975, e Lei Comple-
mentar nº 204, de 20 de dezembro de 1978.

Parágrafo único – As Secretarias de Orçamento e Gestão e 
de Governo, em suas respectivas áreas de atuação, terão acesso 
irrestrito ao Banco criado pelo artigo 1º deste decreto.”;(NR)

b) o artigo 3º:
“Artigo 3º - Os órgãos e entidades mencionados no artigo 

2º deste decreto deverão encaminhar à Secretaria de Orçamento 
e Gestão, mensalmente, no prazo de 5 (cinco) dias contados da 
data de encerramento das folhas de pagamento, por meio ele-
trônico, as informações referidas no “caput” do mesmo artigo.

§ 1º - A Secretaria da Fazenda e Planejamento encaminhará 
os dados referentes às Secretarias de Estado e da Procuradoria 
Geral do Estado.

§ 2º - As entidades mencionadas nos incisos II a VII do 
artigo 2º deste decreto, que têm suas folhas de pagamento 
processadas pela Companhia de Processamento de Dados do 
Estado de São Paulo - PRODESP, estão dispensadas do encami-
nhamento das informações, ficando autorizada a Secretaria de 
Orçamento e Gestão a efetuar consulta aos dados existentes no 
Banco de Informações de Pessoal, Reflexos e Encargos Sociais 
do Estado.”;(NR)

c) o artigo 4º:
“Artigo 4º - A Secretaria de Orçamento e Gestão poderá edi-

tar instruções complementares à execução deste decreto.”;(NR)
III - o “caput” do artigo 25 do Decreto nº 52.833, de 24 de 

março de 2008:
“Artigo 25 - Ao Secretário de Orçamento e Gestão compete, 

ainda, em relação ao Sistema de Administração de Pessoal, em 
nível central:”;(NR)

IV – o artigo 11 do Decreto nº 56.007, de 13 de julho de 
2010:

"Artigo 11 - Serão submetidos previamente ao Secretário 
da Fazenda e Planejamento os atos que devam ser aprovados 
pelo Governador do Estado.";(NR)

V – o artigo 3º do Decreto nº 56.125, de 23 de agosto de 
2010:

“Artigo 3º - Cabe à Secretaria de Orçamento e Gestão 
apoiar as comissões intersecretariais instituídas pelas leis 
complementares que disciplinam a política de Bonificação por 
Resultados.

Parágrafo único – Para os fins do disposto no “caput” deste 
artigo, o Departamento de Desenvolvimento Institucional, da 
Coordenadoria de Gestão, deverá:

1. analisar e propor encaminhamento, às comissões, dos 
indicadores, critérios de apuração e avaliação e metas propostas 
pelos órgãos e entidades;

2. acompanhar e validar a apuração do valor efetivo do 
indicador e o índice de cumprimento de meta obtido;

3. acompanhar e validar o cálculo do índice agregado de 
cumprimento de metas;

4. consolidar, manter atualizado e disponível para consulta 
pública todos os atos formais referentes à Bonificação por 
Resultados, bem como a memória de cálculo referente aos itens 
2 e 3 deste parágrafo;

5. elaborar estudos e relatórios acerca da Bonificação por 
Resultados;

6. prestar suporte e apoio aos órgãos e entidades da 
Administração Direta e Indireta para definição, formulação e 
aplicação, acompanhamento e evolução dos indicadores globais 
e específicos.”;(NR)

VI - do Decreto nº 59.957, de 13 de dezembro de 2013:
a) o parágrafo único do artigo 1º:
“Parágrafo único - O BCEP será gerenciado pela Secretaria 

de Orçamento e Gestão, por intermédio da Unidade Central de 
Recursos Humanos – UCRH, nos termos do Decreto nº 50.881, 
de 14 de junho de 2006.”;(NR)

b) o artigo 2º:
“Artigo 2º - O Banco de Contingenciamento de Cargos 

e Empregos Públicos da Administração Direta e Autárquica 
do Estado - BCEP será constituído, precipuamente, de cargos 
vagos, funções-atividades e empregos públicos não preenchidos, 
considerados excedentes ou desnecessários no âmbito das 
Secretarias de Estado, da Procuradoria Geral do Estado e das 
Autarquias estaduais.

§ 1º - Na hipótese de vacância ou não preenchimento de 
cargos, funções-atividades e empregos por mais de 5 (cinco) 
anos, haverá contingenciamento automático por meio da inte-
gração ao BCEP.

§ 2º - É vedado, sob pena de responsabilidade, o provimento 
de cargos e preenchimento de funções-atividades e empregos já 
integrados ao BCEP, sem a prévia aprovação do Secretário de 
Orçamento e Gestão.

§ 3º - A aprovação a que alude o §2º dar-se-á à vista de 
justificativa fundamentada do respectivo órgão ou entidade, 
observada a necessidade da medida e a compatibilidade com o 
Quadro de Pessoal correspondente.

§ 4º - Poderão integrar o BCEP cargos providos, funções-
-atividades e empregos preenchidos pertencentes a Quadros 
Especiais sob a responsabilidade das Secretarias de Estado.

§ 5º - O disposto no “caput” deste artigo abrange funções-
-atividades sujeitas, por força de lei, à disciplina da Consolidação 
das Leis do Trabalho.”; (NR)

c) o parágrafo único do artigo 6º:
“Parágrafo único - Caberá ao Secretário de Orçamento 

e Gestão, com base em estudos realizados pela Unidade de 
Central de Recursos Humanos – UCRH, apresentar, a cada dois 
anos, contados da data de publicação deste decreto, proposta 
de extinção de cargos e empregos, na hipótese a que alude o 
“caput” deste artigo.”;(NR)

VII – o artigo 10 do Decreto nº 61.163, de 10 de março 
de 2015:

“Artigo 10 – As funções de Secretaria Técnica e Executiva do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário serão exercidas pela Coor-
denadoria de Patrimônio do Estado, da Secretaria de Orçamento 
e Gestão.”;(NR)

VIII – do Decreto nº 62.242, de 31 de outubro de 2016:
a) o artigo 2º:
“Artigo 2º - O FECOEP, vinculado à Secretaria de Orçamento 

e Gestão, tem por objetivo viabilizar recursos para financiar 

ficam classificadas as funções de serviço público a seguir discri-
minadas, na seguinte conformidade:

I – 6 (seis) de Coordenador, destinadas:
a) 1 (uma) à Coordenadoria de Gestão Administrativa;
b) 1 (uma) à Coordenadoria de Planejamento;
c) 1 (uma) à Coordenadoria de Gestão;
d) 1 (uma) à Coordenadoria de Compras Eletrônicas;
e) 1 (uma) à Coordenadoria de Patrimônio do Estado;
f) 1 (uma) à Coordenadoria de Entidades Descentralizadas;
II – 8 (oito) de Diretor Técnico III, destinadas:
a) 1 (uma) ao Departamento de Gestão e Padronização de 

Cadastros;
b) 1 (uma) ao Departamento de Gestão da Qualidade;
c) 1 (uma) ao Departamento de Gestão de Compras Ele-

trônicas;
d) 1 (uma) ao Departamento de Bens Imóveis;
e) 1 (uma) ao Departamento Central de Transportes Inter-

nos;
f) 1 (uma) ao Departamento de Acompanhamento Econô-

mico-Financeiro;
g) 1 (uma) ao Departamento de Análises Técnicas;
h) 1 (uma) ao Departamento de Entidades Extintas;
III – 10 (dez) de Diretor Técnico II, destinadas:
a) 1 (uma) ao Centro de Gestão de Fornecedores;
b) 1 (uma) ao Centro de Estudos de Serviços Terceirizados; c) 

1 (uma) ao Centro de Gestão de Produtos e Serviços;
d) 1 (uma) ao Centro de Qualidade e Análise;
e) 1 (uma) ao Centro de Desenvolvimento e Capacitação;
f) 1 (uma) ao Centro de Controle Operacional;
g) 1 (uma) ao Centro de Inovação e Projetos;
h) 1 (uma) ao Centro de Gestão e Estudos Imobiliários;
i) 1 (uma) ao Centro de Desmobilização de Ativos Imobi-

liários;
j) 1 (uma) ao Centro de Controle Técnico Processual;
IV – 4 (quatro) de Diretor I destinadas:
a) 1 (uma) ao Núcleo de Apoio Administrativo, da Chefia 

de Gabinete;
b) 1 (uma) ao Núcleo de Apoio Administrativo, da Coorde-

nadoria de Gestão Administrativa;
c) 1 (uma) ao Núcleo de Apoio Administrativo, da Coordena-

doria de Compras Eletrônicas;
d) 1 (uma) ao Núcleo de Apoio Administrativo, da Coorde-

nadoria de Patrimônio do Estado.
TÍTULO X
Das Disposições Finais
Artigo 126 – As atribuições e competências de que trata 

este decreto poderão ser detalhadas mediante resolução do 
Secretário de Orçamento e Gestão.

Artigo 127 - O Procurador Geral do Estado designará órgão 
para prestar consultoria e assessoramento jurídico junto à Secre-
taria de Orçamento e Gestão.

Artigo 128 – A vinculação do Fundo Estadual de Combate e 
Erradicação da Pobreza - FECOEP fica transferida da Secretaria 
da Fazenda e Planejamento para a Secretaria de Orçamento 
e Gestão.

Artigo 129 - Ficam mantidas as funções de serviço público 
classificadas para efeito de atribuição do "pro labore" previsto 
no artigo 28 da Lei nº 10.168, de 10 de julho de 1968, com des-
tinação para as seguintes unidades, abrangidas por este decreto:

I - Coordenadoria de Orçamento;
II - Departamento de Planejamento Orçamentário I;
III - Departamento de Planejamento Orçamentário IV;
IV - Departamento de Planejamento Orçamentário de 

Pessoal;
V - Núcleo de Apoio Administrativo, da Coordenadoria de 

Orçamento;
VI - Instituto Geográfico e Cartográfico – IGC;
VII - Gerência de Geografia;
VIII - Subgerência de Cartografia Sistemática;
IX - Subgerência de Geografia Humana;
X - Subgerência de Geografia Regional;
XI - Núcleo de Apoio Administrativo, do Instituto Geográfico 

e Cartográfico – IGC;
XII – da Unidade do Arquivo Público do Estado:
a) Centro de Assistência aos Municípios;
b) Centro de Acervo Permanente;
c) Núcleo de Apoio Técnico ao Coordenador I;
d) Núcleo de Acervo Textual Público;
e) Núcleo de Acervo Textual Privado;
f) Núcleo de Microfilmagem;
g) Núcleo de Apoio Administrativo;
XIII – Do Departamento de Perícias Médicas do Estado - 

DPME:
a) Divisão de Perícias Médicas;
b) Serviço de Expediente e Arquivo Médico;
c) Seção de Expediente e Autuação;
d) Seção de Expediente I;
e) Seção de Expediente II;
f) Seção de Apoio Administrativo.
Artigo 130 - As designações para o exercício de funções de 

serviço público retribuídas mediante "pro labore" de que trata 
este decreto só poderão ocorrer após a efetiva implantação ou 
funcionamento das unidades.

Artigo 131 - As funções de serviço público classificadas 
para efeito de atribuição de "pro labore", com fundamento no 
artigo 28 da Lei nº 10.168, de 10 de junho de 1968, destinadas 
à Secretaria de Orçamento e Gestão perdurarão até a criação de 
cargos necessários à estrutura ora definida.

Parágrafo único – Cabe à Secretaria de Orçamento e Gestão 
elaborar projeto de lei dispondo sobre a criação de que trata o 
“caput” deste artigo.

Artigo 132 – Cabe à Secretaria de Governo e à Secretaria da 
Fazenda e Planejamento realizar as atividades inerentes às áreas 
de infraestrutura e apoio logístico, orçamento e finanças, licita-
ção e contratos, recursos humanos, e tecnologia da informação, 
inclusive manutenção de rede e equipamentos, das unidades da 
Secretaria de Orçamento e Gestão.

§ 1º - As atividades de que trata o “caput” deste artigo 
serão prestadas:

1. pela Secretaria da Fazenda e Planejamento:
a) ao Gabinete do Secretário;
b) à Assessoria em Assuntos de Política Salarial – APS;
c) ao Conselho de Defesa dos Capitais do Estado – CODEC;
d) à Coordenadoria de Planejamento, da Subsecretaria de 

Planejamento;
e) à Subsecretaria de Orçamento;
f) à Subsecretaria de Gestão;
g) à Coordenadoria de Patrimônio do Estado;
h) à Coordenadoria de Entidades Descentralizadas;
2. pela Secretaria de Governo:
a) ao Gabinete do Secretário;
b) à Coordenadoria de Gestão Administrativa, da Chefia 

de Gabinete;
c) à Assessoria Técnica para o Plano de Metas, da Subsecre-

taria de Planejamento;
d) à Coordenadoria de Patrimônio do Estado;
e) à Unidade do Arquivo Público do Estado;
f) ao Instituto Geográfico e Cartográfico - IGC.
§ 2º - Os Titulares das Secretarias de Orçamento e Gestão, 

de Governo e da Fazenda e Planejamento poderão expedir 
resolução conjunta que complemente ou detalhe o disposto 
neste artigo.

Artigo 133 – Fica transferido o acervo físico e digital relativo 
às atividades desenvolvidas pela CAC-PPP para a Secretaria 
de Orçamento e Gestão, contendo relatório das atividades de 
acompanhamento dos contratos de PPP e indicação dos proce-
dimentos em curso e eventuais pendências.

Parágrafo único – A partir da data do recebimento do 
acervo de que trata este artigo, a CAC-PPP terá o prazo de até 

IV - o Diretor da Escola de Governo;
V - o Coordenador da Unidade Central de Recursos Huma-

nos – UCRH, da Secretaria de Orçamento e Gestão.
§ 1º - Os membros titulares a que se refere o “caput” deste 

artigo terão como suplentes os respectivos substitutos imedia-
tos, ou substitutos indicados pelos titulares.

§ 2º - O Conselho Gestor poderá convidar para participar 
de suas sessões, sem direito a voto, pessoas que, por seus 
conhecimentos e experiências profissionais, possam contribuir 
para a discussão das matérias afetas às ações desenvolvidas 
pela Escola de Governo.

§ 3º - A função de membro do Conselho Gestor da Escola 
de Governo será considerada de relevante interesse público, não 
ensejando qualquer remuneração para seus membros.

§ 4º - As funções de apoio às atividades do Conselho Gestor 
da Escola de Governo serão exercidas pela Subsecretaria de 
Gestão, da Secretaria de Orçamento e Gestão.

CAPÍTULO VII
Da Comissão Técnica da Carreira de Analista em Pla-

nejamento, Orçamento e Finanças Públicas – COTAN
Artigo 110 – A Comissão Técnica da Carreira de Analista em 

Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas – COTAN é regida 
pela Lei Complementar nº 1.034, de 4 de janeiro de 2008, e pelo 
Decreto nº 64.761, de 27 de janeiro de 2020.

CAPÍTULO VIII
Da Comissão Técnica da Carreira de Especialista em
Políticas Públicas – CEPP
Artigo 111 – A Comissão Técnica da Carreira de Especialista 

em Políticas Públicas – CEPP é regida pela Lei Complementar nº 
1.034, de 4 de janeiro de 2008, e pelo Decreto nº 64.761, de 27 
de janeiro de 2020.

CAPÍTULO IX
Do Grupo Setorial de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – GSTIC
Artigo 112 – O Grupo Setorial de Tecnologia da Informação 

e Comunicação – GSTIC é regido pelo Decreto nº 64.601, de 22 
de novembro de 2019.

CAPÍTULO X
Do Comitê Setorial de Inventário de Bens Móveis e de 

Estoques e das Comissões Subsetoriais de Inventário de 
Bens Móveis e de Estoques

Artigo 113 – O Comitê Setorial de Inventário de Bens 
Móveis e de Estoques e as Comissões Subsetoriais de Inventário 
de Bens Móveis e de Estoques são regidos pelo Decreto n° 
63.616, de 31 de julho de 2018.

CAPÍTULO XI
Do Grupo Setorial de Planejamento, Orçamento e 

Finanças Públicas - GSPOFP
Artigo 114 – O Grupo Setorial de Planejamento, Orçamento 

e Finanças Públicas - GSPOFP é regido pelo Decreto nº 56.149, 
de 31 de agosto de 2010.

Artigo 115 - Ao responsável pela coordenação do Grupo 
Setorial de Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas - 
GSPOFP compete:

I – gerir os trabalhos do Grupo, bem como convocar e dirigir 
suas sessões;

II – proferir, além do seu, o voto de desempate, quando 
for o caso;

III – submeter as decisões do Grupo à apreciação superior;
IV – apresentar periodicamente às autoridades superiores 

relatórios sobre a execução orçamentária da Secretaria.
Artigo 116 – Ao Grupo Setorial de Planejamento, Orçamen-

to e Finanças Públicas - GSPOFP cabe, ainda, verificar rotinei-
ramente o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica das unidades 
da Pasta, acionando-as, quando necessário, para adoção de 
providências pertinentes em caso de irregularidades.

CAPÍTULO XII
Da Comissão de Assuntos de Assistência à Saúde – 

CAAS
Artigo 117 – A Comissão de Assuntos de Assistência à 

Saúde – CAAS, é regida pelos Decretos nº 26.774, de 18 de 
fevereiro de 1987, nº 29.180, de 11 de novembro de 1988, e nº 
52.724, de 15 de fevereiro de 2008.

CAPÍTULO XIII
Da Comissão Permanente do Regime de Tempo Inte-

gral – CPRTI
Artigo 118 – A Comissão Permanente do Regime de Tempo 

Integral – CPRTI é regida pela Lei Complementar nº 125, de 18 
de novembro de 1975, e alterações, e artigos 124-A a 124-Z do 
Decreto nº 13.878, de 3 de setembro de 1979, acrescentados 
pelo artigo 2º do Decreto nº 30.518, de 2 de outubro de 1989.

TÍTULO VIII
Das Unidades Regidas por Legislação Própria
CAPÍTULO I
Das Unidades de Proteção e Defesa do Usuário do 

Serviço Público
Artigo 119 – A Ouvidoria, observadas as disposições deste 

decreto e as do Decreto nº 50.656, de 30 de março de 2006, 
é regida:

I – pela Lei nº 10.294, de 20 de abril de 1999, alterada pela 
Lei nº 12.806, de 1º de fevereiro de 2008;

II – pelo Decreto nº 60.399, de 29 de abril de 2014.
§ 1º - O Ouvidor será designado pelo Secretário de Orça-

mento e Gestão.
§ 2º - A Ouvidoria manterá sigilo da fonte, sempre que 

esta solicitar.
Artigo 120 – À Ouvidoria, além do disposto na legislação 

mencionada no artigo 119 deste decreto, cabe:
I - estabelecer canal permanente de comunicação com 

servidores da Secretaria de Orçamento e Gestão e usuários de 
seus serviços, para prestação de informações e recebimento de 
reivindicações e sugestões;

II - patrocinar causas que visem eliminar situações prejudi-
ciais a servidores e usuários;

III - receber denúncias e encaminhá-las às autoridades 
competentes;

IV – receber manifestações destinadas à Comissão de Ética;
V - transmitir aos interessados as informações pertinentes e 

tomar conhecimento dos seus níveis de satisfação;
VI - manter permanente contato com as unidades da 

Pasta, para fim de estudo conjunto e avaliação das propostas 
recebidas;

VII - elaborar relatórios estatísticos e promover a divulgação 
das suas atividades.

Artigo 121 - A Comissão de Ética é regida pela Lei nº 
10.294, de 20 de abril de 1999, e pelo Decreto nº 45.040, de 
4 de julho de 2000, alterado pelo Decreto nº 46.101, de 14 de 
setembro de 2001.

CAPÍTULO II
Do Serviço de Informações ao Cidadão – SIC e da 

Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso – CADA
Artigo 122 - O Serviço de Informações ao Cidadão - SIC é 

regido pelo Decreto nº 58.052, de 16 de maio de 2012.
Artigo 123 - A Comissão de Avaliação de Documentos e 

Acesso - CADA é regida pelo Decreto nº 58.052, de 16 de maio 
de 2012, e, no que couber, pelos Decretos nº 29.838, de 18 de 
abril de 1989, e nº 48.897, de 27 de agosto de 2004.

CAPÍTULO III
Do Departamento de Perícias Médicas do Estado - 

DPME
Artigo 124 - O Departamento de Perícias Médicas - DPME 

é regido pelo Decreto nº 30.559, de 3 de outubro de 1989, e 
alterações, observado o disposto no Decreto nº 29.180, de 11 
de novembro de 1988, e no Decreto nº 51.782, de 27 de abril 
de 2007, e alterações.

TÍTULO IX
Do "Pro Labore"
Artigo 125 – Para efeito de concessão do "pro labore" 

previsto no artigo 28 da Lei nº 10.168, de 10 de julho de 1968, 
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